
Deve o artigo 871.o [do Regulamento (CEE) n.o 2454/93, que
fixa determinadas disposições de aplicação] do Código Adua-
neiro Comunitário, relativo à cobrança do montante da dívida
aduaneira, ser interpretado no sentido de que estabelece um
procedimento indispensável e obrigatório, sob pena de nuli-
dade, nos casos em que as autoridades aduaneiras nacionais
manifestarem, num qualquer momento do processo de
cobrança da dívida aduaneira, dúvidas, relativamente a um
devedor de boa-fé, quanto ao alcance dos critérios relativos à
cobrança da dívida aduaneira ou à dispensa de pagamento dos
direitos resultantes de uma dívida aduaneira não satisfeita por
não ter sido tomada em conta no momento em que deveria ter
dado lugar a cobrança, dívida essa relativa à eventual incorpo-
ração, no preço de aquisição de material audiovisual fornecido
por uma sociedade canadiana, de uma taxa fixa incluída obriga-
toriamente no preço de entrada no parque de diversões em que
o material foi colocado e que o visitante pagou, independente-
mente de ter ou não beneficiado da exploração comercial do
referido material audiovisual?

Recurso interposto em 29 de Setembro de 2004, por
Georgios Gouvras, do acórdão do Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias (Terceira Secção) de
15 de Julho de 2004 nos processos apensos T-180/02 e T-
-113/03, G. Gouvras contra Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo C-420/04 P)

(2004/C 284/24)

Deu entrada em 29 de Setembro de 2004, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, um recurso do acórdão do
Tribunal de Primeira Instância das Comunidades Europeias
(Terceira Secção) de 15 de Julho de 2004 nos processos
apensos T-180/02 e T-113/03 contra Comissão das Comuni-
dades europeias interposto por Georgios Gouvras, representado
por A. Coolen, J. N. Louis, E. Marchal e S. Orlandi, avocats.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância das
Comunidades Europeias nos processos apensos T-180/02 e
T-113/03 (Georgios Gouvras/Comissão das Comunidades
Europeias) na medida em que negou provimento aos
pedidos de anulação formulados no processo T-180/02 e os
pedidos formulados contra a decisão da Comissão de 30 de
Abril de 2002 de limitar a 35 % a parte da sua remune-

ração transferível para o Luxemburgo durante o período de
destacamento;

— autorizar o recorrente a adaptar os seus fundamentos e
pedidos;

— a título subsidiário, anular a decisão da Comissão de 14 de
Junho de 2001 em todas as suas disposições e a decisão da
Comissão de 30 de Abril de 2002, na medida em que limita
a 35 % da sua remuneração a parte transferível para o
Luxemburgo, lugar da sua afectação habitual;

— condenar a recorrida nas despesas nas duas instâncias.

Fundamentos e principais argumentos:

O Tribunal de Primeira Instância cometeu erro de direito ao
considerar que a Comissão tinha prestado ao recorrente as
informações necessárias para lhe permitir invocar aos seus inte-
resses antes de aceitar o destacamento no interesse do serviço.
Com efeito, a Comissão não o informou da decisão de fixar o
seu lugar de afectação em Atenas e das consequências finan-
ceiras daí decorrentes, a supressão do direito ao subsídio de
expatriação e do direito ao reembolso das despesas de viagem
anual, bem como da aplicação à sua remuneração do coefici-
ente de correcção aplicável à Grécia.

O Tribunal de Primeira Instância cometeu também erro de
direito ao considerar que se verificavam, no caso em apreço, as
condições previstas no artigo 85.o do Estatuto. Com efeito a
repetição do indevido nos termos do artigo 85.o do Estatuto
pressupõe uma irregularidade de pagamento de que o benefi-
ciário teve conhecimento ou se o mesmo erro fosse tão
evidente que dele não podia deixar de ter conhecimento. Ora
na falta de disposições expressas no Estatuto que regulem a
fixação do lugar de afectação, não se pode tratar no caso de
uma irregularidade e, de todo o modo, considerando as hesi-
tações da própria Comissão relativamente aos direitos do recor-
rente, não se pode presumir que este dele tivesse conheci-
mento.

Por último, o Tribunal de Primeira Instância cometeu erro de
direito ao considerar que não obstante a situação excepcional
do recorrente cujo lugar de afectação foi modificado nove
meses após ter sido destacado, a Comissão podia legalmente ter
indeferido o pedido formulado em conformidade com o artigo
38.o, alínea d), do Estatuto, de poder transferir nas condições
previstas no artigo 17.o do anexo VII do Estatuto, os montantes
indispensáveis para cobrir os encargos que tinha no Luxem-
burgo, lugar da sua afectação habitual.
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